ANTEPROJECTO


Estatuto da Faculdade de Economia da UAN

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Secção I

Princípios Fundamentais

Artigo 1º 

(Designação e Natureza jurídica)

1. A Faculdade de Economia da Universidade Agostinho Neto, mais adiante designada por FEUAN é uma Instituição do ensino superior com a natureza jurídica de pessoa colectiva de direito público, dotada de autonomia científica, pedagógica, administrativa, financeira e disciplinar. 

2. A FEUAN está integrada na Universidade Agostinho Neto, adiante designada por UAN, constituindo uma das suas Unidades Orgânicas. 

Artigo 2º 

(Objectivos)

1. A FEUAN realiza e articula as suas actividades nos domínios do ensino superior e pós-graduada, da formação especializada e profissional, de investigação científica e da prestação de serviços a comunidade. 

2. A FEUAN prossegue os seus objectivos nos domínios das ciências económicas, organizacionais, empresariais e outras afins, visando nomeadamente: 

a) A formação de bacharéis, licenciados, mestres e doutores com elevado nível da preparação humana, cultural, científico e tecnico-profissional; 

b) A realização de actividades académicas e de investigação científica; 

c) A prestação de serviços a comunidade numa perspectiva de valorização reciproca e de desenvolvimento do País; 

d) O intercâmbio cultural, cientifico, tecnológico e profissional com organizações públicas, privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

e) A contribuição, no seu âmbito de actividade, para o desenvolvimento do País, bem como do continente Africano e da cooperação internacional. 

Artigo 3º 

(Atribuições)
1. São atribuições da FEUAN nomeadamente: 

a) Realizar nos termos da lei, cursos conducentes à obtenção do grau de bacharel, de licenciatura, de mestre, de doutor e ao diploma de estudos especializados, bem como de outros que venham a ser consignados na lei.

b) Realizar cursos de actualização, de formação e de reconversão profissional credíveis com certificados ou diplomas adequados; 

c) Organizar e cooperar em actividades de extensão universitária, científica, cultural e técnico- profissional.

d) Realizar actividades e projectos de investigação científica e de desenvolvimento;

e) Organizar e cooperar na elaboração de cursos de formação profissional relacionados com a respectiva área de ensino e não directamente enquadradas no sistema de ensino. 

f) Celebrar convénios, protocolos, acordos e contratos com instituições públicas, privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais;

g) Participar em associações, desde que as actividades sejam compatíveis com as finalidades e interesses da UAN.

2. As acções definidas nas alíneas f) e g) do número anterior carecem de ratificação da UAN, nos termos dos seus Estatutos.

Artigo 4º 

(Graus e diplomas)

A FEUAN participa, de acordo com a legislação em vigor, na concessão pela UAN de:

a) Grau de bacharel, de licenciado, de mestre, de doutor e na atribuição de diplomas de estudos especializados.

b) Outros graus e diplomas, bem como títulos honoríficos;

c) Equivalências e reconhecimentos de graus e diplomas correspondentes nas alíneas anteriores.

Artigo 5º 

(Símbolos)

1. A FEUAN possui selo branco, timbre e outros símbolos.

2. A cor simbólica da FEUAN é  . . . . .

3. A FEUAN adopta como dia da Faculdade o dia. . . . de. . . . .de. . . . .

Artigo 6º

(Democratização e participação)

A FEUAN rege-se, na concepção e prática dos mecanismos da sua administração, gestão e funcionamento, pelos princípios de democraticidade e participação de todos os seus membros, cabendo-lhe, designadamente:

a) favorecer e assegurar a livre expressão da pluralidade de ideias e opiniões;

b) garantir e assegurar as condições necessárias para a liberdade de criação científica, pedagógica, cultural e tecnológica;

c) estimular e assegurar o envolvimento de todo o corpo docente, discente, técnico e administrativo nas suas actividades.

d) promover uma estreita ligação com a comunidade na organização e realização das suas actividades, visando, nomeadamente, a inserção dos seus diplomados na vida profissional.

Secção II

Autonomia

Artigo 7º

(Autonomia)
A FEUAN goza de autonomia científica, pedagógica, administrativa e disciplinar nos termos definidos na lei, e decorrentes dos Estatutos da UAN e do presente Estatutos.

CAPÍTULO II

Estrutura Interna

Secção I

Disposições gerais

Artigo 8º 

(Organização Interna)

1. A FEUAN dispõe da seguinte organização interna:

a) Órgãos de gestão;

b) Unidades funcionais de carácter científico-pedagógico;

c) Serviços.

2. São órgãos de gestão:

a) Assembleia da Faculdade;

b) O Decano;

c) O Conselho Científico;

d) O Conselho Pedagógico;

e) O Conselho Administrativo;

f) O Conselho Directivo.


3. São unidades funcionais:

a) Os Departamentos de ensino e investigação (DEI);

b) Os Centros de investigação cientifica e pós-graduação (CIPG);

c) Os Núcleos Províncias (Núcleos da Faculdade).

4. São serviços:

a) O Departamento de Administração e Finanças (DAF);

b) O Departamento dos Recursos Humanos (DRH);

c) O Departamento dos Assuntos Académicos (DAA);

d) O Departamento de Documentação e Informação Científica (DDIC);

e) O Departamento dos Assuntos Científicos e Pós-graduação (DACP);

Artigo 9º 

(Regulamentos Internos)

Compete aos órgãos de gestão e as unidades funcionais da FEUAN elaborar e aprovar os respectivos regulamentos internos.

Artigo 10º 

(Perda de mandato e substituição)

1. Os membros eleitos dos órgãos de gestão perdem o mandato quando:

a) Estejam impossibilitados permanentemente de exercer as suas funções;

b) Faltam a mais de 4 reuniões consecutivas ou 6 alternadas por ano, excepto se a justificação for aceite pelo respectivo órgão, conforme o seu regulamento;

c) Sejam punidos em processo disciplinar com pena superior a repreensão por escrito;

d) Renunciarem expressamente ao exercício das suas funções;

e) Alterarem a qualidade em que foram eleitos. 

2. No caso de preenchimento de vagas em eleição intercalar, os novos membros apenas completam os mandatos dos cessantes. 

Artigo 11º 

(Comparência a reuniões)

A comparência às reuniões dos diversos de gestão da FEUAN precede todos os demais serviços escolares, com excepção dos exames, concursos ou participação em júris.  

É atribuído o estatuto de dirigente estudantil aos discentes em exercício de funções nos órgãos de gestão da FEUAN, são cumpridas as mesmas condições especiais para avaliação de conhecimentos que estão estipuladas no regime académico da UAN. 

Secção II

Órgão de Gestão

Subsecção I

Assembleia da FEUAN
Artigo 12º

(Composição e eleição dos membros da Assembleia)
1. São membros por inerência, o decano, os vices-decanos, o presidente e vice-presidente da Associação dos Estudantes da FEUAN. 

2. Os membros eleitos de cada um dos 4 corpos da FEUAN são: 

· 5 docentes da classe de Professores 

· 5 docentes da classe de assistentes 

· 5 discentes, sendo um representantes de cada ano 

· 3 representantes do pessoal não docente. 

3. O mandato dos membros da Assembleia da FEUAN é de 4 anos, com excepção dos representantes do corpo discente que é de dois ano lectivo. 

4. O processo eleitoral é accionado e concluído até, respectivamente, 60 e 30 dias antes de terminar o mandato do presidente da mesa da Assembleia da FEUAN em exercício. 

5. Até ao final do mês de Maio de cada, será promovida a eleição dos representantes do corpo discente que iniciarão funções do ano lectivo seguinte. 

Artigo 13º 

(Competência da Assembleia)

Compete a Assembleia da FEUAN: 

a) Eleger os membros da mesa da Assembleia;

b) Eleger o decano e os vice-decanos e decidir sobre a sua destituição, exigindo os actos de destituição a respectiva fundamentação e aprovação por um mínimo de dois terços dos membros efectivos da Assembleia; 

c) Elaborar, aprovar e alterar o estatuto da FEUAN, e decidir sobre as dúvidas que existam aquando da sua aplicação. 

d) Apreciar e aprovar o relatório anual de actividades, o projecto do orçamento e o plano de actividade para o ano seguinte;

e) Fiscalizar genericamente os actos do decano, com salvaguarda do exercício efectivo da sua competência; 

f) Deliberar sobre qualquer assunto que o decano entenda submeter-lhe; 

g) Pronunciar-se sobre outros assuntos que qualquer outro órgão da FEUAN ou do da UAN entenda submeter-lhe;

h) Elaborar o respectivo regulamento interno;

i) Deliberar sobre qualquer outro assunto que seja de expressa competência de outro órgão.

Artigo 14º

(Presidência, eleição e mandato da mesa da Assembleia)

1. São elegíveis ao cargo de presidente e vice-presidente da mesa da Assembleia da FEUAN os docentes da classe dos professores.

2. A eleição da mesa deve ser efectuada no início da primeira reunião de cada mandato da Assembleia, sendo os seus membros eleitos por maioria relativa. 

3. O mandato da mesa coincide com o mandato da Assembleia, sem prejuízo da eleição bianual dos eventuais representantes do corpo discente. 

Artigo 15º 

(Funcionamento da Assembleia)

1. A Assembleia da FEUAN é dirigida por uma mesa, constituída por um presidente, um vice-presidente e um secretário. 

2. O mandato dos membros da Assembleia da FEUAN, inicia-se à data da primeira reunião convocada pelo presidente da mesa cessante.  

3. A Assembleia reúne ordinariamente no mínimo, duas vezes por ano lectivo e extraordinariamente por iniciativa do presidente da mesa ou requerimento de pelo menos um terço dos seus membros efectivos. 

Subsecção II

Decano

Artigo 16º 

(Eleição do Decano)

1. O decano é um órgão unipessoal, eleito pela Assembleia da FEUAN, em escrutínio secreto, de entre os docentes nacionais. 

2. São elegíveis para o cargo de decano os docentes da FEUAN com o título de doutor e na categoria mínima de professor associado e que estejam em regime de tempo integral não menos de 3 anos.  

3. Excepcionalmente são elegíveis para cargo do decano ou de vice-decanos da FEUAN na ausência de candidatos com requisitos previstos no ponto anterior, os docentes com grau de mestre e na categoria de professores associados que estejam num regime de tempo integral não menos de 3 anos.

4. A eleição será efectuada mediante a apresentação de listas dos candidatos interessados, que deverão ser afixadas até cinco dias úteis antes do acto eleitoral nos serviços administrativos da FEUAN. 

5. As listas serão subscritas por três docentes para a lista dos professores com requisitos previstos no número dois do presente artigo. 

6. É considerada eleita a lista que estiver no primeiro escrutínio a maioria absoluta dos votos expressos pelos membros da Assembleia ou a que tiver a maioria dos votos expressos numa segunda votação, a qual são presentes as duas listas mais votadas. 

7. O decano eleito será o primeiro elemento da lista vencedora. 

8. O resultado da eleição será comunicado ao Reitor da UAN no prazo de cinco dias para a nomeação e posterior publicação no Diário da República. 

Artigo 17º 

(Duração do mandato)

1. A duração do mandato do decano é de quatro anos.

2. O mandato do decano cessa com a tomada de posse do novo decano eleito. 

3. Em caso de eleições intercalares, o decano eleito apenas completará o mandato anterior. 

4. O mandato do decano apenas pode ser exercido até ao máximo de dois mandatos consecutivos. 

Artigo 18º

(Atribuição e competência do decano)

1. São atribuições e competências do decano da FEUAN, para além das que lhe são cometidas pelo Estatuto da Carreira Docente, pelo regulamento das provas públicas e pelo regulamento dos cursos de mestrado e doutoramento da UAN, as seguintes:

a) Representar a FEUAN em juízo e fora dela; 

b) Velar pelo cumprimento das leis;

c) Executar as deliberações dos órgãos competentes;  

d) Presidir as reuniões do Concelho administrativo e do Conselho Directivo;

e) Superintender a direcção e a gestão das actividades e dos serviços;

f) Preparar e propor ao Conselho Directivo o plano de desenvolvimento plurianual, o plano anual das actividades, bem como o respectivo projecto do orçamento da FEUAN com base nos planos apresentados pelos órgãos competentes; 

g) Elaborar os relatórios de execução dos programas da FEUAN;

h) Exercer as competências que lhe forem delegadas ou subdelegadas pelo Reitor da UAN;

i) Propor a nomeação dos júris dos concursos, para preenchimento das vagas do quadro do pessoal não docente e assume ou delegar a respectiva presidência;

j) Promover o desenvolvimento das actividades científicas e pedagógicas da FEUAN;

k) Promover a execução do plano de actividade e o respectivo orçamento, propondo eventuais alterações;

l) Coordenar a elaboração do projecto de plano orçamental e do relatório de actividades; 

m) Assegurar a resolução dos assuntos de urgência, submetendo depois as decisões tomadas à ratificação do Conselho Directivo;

n) Empossar os Chefes de Departamentos;

o) Tomar nos termos legais, as iniciativas conducentes ao desenvolvimento da FEUAN e a prossecução dos seus objectivos; 

p) Submeter ao Reitor da UAN as questões que careçam da sua resolução;

q) Orientar e dirigir os Núcleos Provinciais. 

2. O decano pode delegar pela forma e pelo processo legalmente exigidos, competências nos vices- decanos. 

3. O decano nas suas faltas ou impedimento, designará o vice-decano que o substitui.

Artigo 19º

(Ausência e incapacidade do decano)

No caso da ausência, perda de mandato ou incapacidade do decano, aplicar-se-ão as normas previstas no Estatuto da UAN. 

Artigo 20º

(Vice-Decanos)

1. O decano é coadjuvado por dois vice-decanos eleitos na sua lista pela Assembleia e nomeados pelo Reitor.

2. Os vice-decanos ocupar-se-ão dos pelouros dos Assuntos Académicos e dos Assuntos Científicos.

3. O decano e os vice-decanos não poderão fazer parte do mesmo departamento de ensino e investigação.

4. O mandato dos vice-decanos coincide com o mandato do decano.

5.  Em caso de perda de mandato de um dos seus vice-decano, nos termos do presente Estatuto a Assembleia da FEUAN procederá a eleição intercalar uninominal do membro em falta. 

6. A perda do mandato do decano implica a perda do mandato dos seus vice-decanos e obriga à realização da eleição intercalar. 

Artigo 21º

(Regime de prestação de serviços)

O decano e os vice-decanos exercem os seus cargos em regime de dedicação exclusiva e é incompatível com outros cargos, podendo eles, por sua iniciativa, prestar também serviço docente na FEUAN e nas outras instituições de ensino superior.

Subsecção III

Conselho Científico

Artigo 22º

(Natureza e definição)
O Conselho Cientifico é o órgão deliberativo relacionado com as áreas científicas, de investigação e de pós-graduação.

Artigo 23º

(Composição)
1. São membros do Conselho Cientifico os docentes e investigadores da FEUAN com o grau académico de doutor. 

2. O Conselho Cientifico só pode ser constituído por um mínimo de cinco elementos com o requisito previsto no número anterior deste artigo, incluindo o seu presidente. 

3. O fixado no número anterior deve corresponder a todas áreas de conhecimento da FEUAN.

4. O Conselho Pedagógico poderá convidar, nos termos que forem definidos no seu regulamento interno, sem direito a voto, membros de outros órgãos, unidades, serviços ou personalidades cuja presença seja útil

5. O Conselho Científico poderá também reunir sob forma de comissão permanente. 

Artigo 24º

(Atribuições e competências do Conselho Científico)

1. São atribuições e competências do conselho científico, para além das que lhe são cometidas pelo Estatuto da Carreira Docente, pelo regulamento das provas públicas e pelo regulamento dos cursos de mestrado e doutoramento da UAN, as seguintes:

a) Definir as linhas orientadoras das políticas a seguir pela FEUAN nos domínios do ensino, da investigação, da extensão cultural e da prestação de serviços à comunidade, zelando sempre pela manutenção do princípio da autonomia científica;

b) Deliberar sobre o desenvolvimento das actividades de ensino, de investigação científica, da extensão universitária e da prestação de serviços à comunidade;

c) Homologar os programas das disciplinas a leccionar em cada ano lectivo, cabendo-lhe ainda deliberar sobre eventuais conflitos programáticos existentes;

d) Fazer propostas e emitir pareceres sobre acordos, convénios e protocolos de cooperação com outras instituições, assim como pronunciar-se sobre a participação da Faculdade em associações, desde que as actividades sejam compatíveis com as finalidades e interesses da UAN;

e) Elaborar propostas de alterações ao quadro docente;

f) Propor a abertura de concursos documentais para admissão de candidatos a docência e deliberar sobre a composição do respectivo júri;

g) Deliberar sobre a criação, alteração e extinção de áreas científicas, cursos e departamentos de ensino e investigação, centros de investigação científica e pós-graduação;

h) Propor a afectação dos espaços aos vários departamentos de ensino e investigação;

 i) Deliberar sobre a composição das áreas científicas e dos departamentos de ensino e investigação, bem como da afectação de docentes e investigadores;

j) Definir critérios de atribuição do serviço docente e aprovar a respectiva distribuição anual;

k) Pronunciar sobre os pedidos dos docentes para bolsas de estudos e dispensas de prestação de serviço docente efectivo;

l) Aprovar os regulamentos de frequência, avaliação, transição de ano e precedências, no quadro da legislação em vigor;

m) Emitir parecer sobre equivalências e reconhecimentos de graus, diplomas, cursos e componentes de cursos, nos termos da legislação em vigor;

n) Dar parecer sobre a aquisição de equipamento científico e bibliográfico;

o) Definir as competências da comissão permanente do conselho científico;

p) Homologar os regulamentos internos dos departamentos de ensino e investigação, bem como os seus respectivos planos anuais de actividades.

2. Os pareceres referidos na alínea d) do número anterior devem ser emitidos obrigatoriamente no prazo máximo de 30 dias consecutivos após terem sido solicitados pelo presidente do conselho directivo.

Artigo 25º

(Funcionamento do Conselho Cientifico)

1. O Conselho Cientifico é presidido pelo vice-decano dos Assuntos científicos e pós-graduação, competindo-lhe convocar e orientar as reuniões e assinar as actas, bem como representar oficialmente o Conselho.

2. Sob proposta do presidente, o Conselho pode eleger um vice-presidente, cujo mandato coincide com o daquele e que o substituirá nas suas faltas e impedimentos.

3. O Conselho Cientifico reúne-se ordinariamente, no mínimo, três vezes por ano lectivo, e extraordinariamente por iniciativa do presidente ou a requerimento de pelo menos um terço dos seus membros efectivos.

4. O Conselho cientifico pode também reunir-se por Comissão Permanente, estando as suas decisões sujeitas a ratificação do plenário. 

5. A Comissão referida no número anterior será constituída nos termos e condições a definir pelo plenário.

6. Em todas as reuniões do Conselho Cientifico ou da respectiva Comissão Permanente deverão ser elaboradas actas e tornadas públicas em moldes a fixar pelo regulamento interno.

7. As deliberações do plenário do Conselho Científico deverão igualmente ter divulgação pública em moldes a fixar pelo regulamento interno, cabendo para o efeito ao Secretário a elaboração da respectiva acta sintética

Subsecção IV

Conselho pedagógico

Artigo 26º 

(Natureza e definição)

O Conselho Pedagógico é o órgão competente para apreciar e emitir parecer sobre as questões pedagógicas e académicas.   

Artigo 27º 

(Composição)

1. São membros por inerência: 

- O Vice- Decano do Assuntos académicos; 

- Os Chefes de departamentos de Ensino e Investigação; 

- O Chefe de departamento dos assuntos académicos, 

- Os Chefes de repartições e os coordenadores das áreas cientificas de cada DEI; 

- Os Coordenadores dos Núcleos Provinciais;

- Os Chefes de repartições do Departamento dos assuntos académicos;

- O Presidente e vice-presidente da Associação dos Estudantes da FEUAN. 

2. Os membros eleitos de cada um dos 4 corpos da FEUAN são os seguintes: 

· 3 docentes da classe de Professores 

· 3 docentes da classe de assistentes 

· 3 discentes, sendo um representantes de cada ano 

3. O Conselho Pedagógico poderá convidar, nos termos que forem definidos no seu regulamento interno, sem direito a voto, membros de outros órgãos, unidades, serviços ou personalidades cuja presença seja útil.
Artigo 28º

(Eleição)

1. Os membros do Conselho Pedagógico são eleitos por corpos.

2. A duração máxima do mandato dos membros do Conselho é de quatro anos para os docentes e de dois para os discentes.

Artigo 29º

(Atribuições e competências)

São atribuições e competências do Conselho Pedagógico:

a) Fazer propostas e dar parecer sobre a orientação pedagógica, designadamente sobre métodos de ensino, organização curricular, calendário e horário escolar, regimes de frequências, avaliação, transição de ano e precedências;

b) Coordenar a avaliação do desempenho pedagógico dos docentes;

c) Contribuir para o normal funcionamento dos cursos, procurando corrigir eventuais dificuldades e informando das mesmas os órgãos adequados;

d) Promover actividades que viabilizem a articulação interdisciplinar;

e) Fazer propostas para optimizar a utilização dos diferentes recursos educativos, bem como propor a aquisição de material didáctico e bibliográfico;

f) Organizar, em colaboração com outros órgãos, conferências, seminários e outras actividades de interesse pedagógico;

g) Promover acções de formação e a realização de novas experiências no domínio da pedagogia, bem como propor acções tendentes à melhoria do ensino;

h) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto ou decisão de natureza ou com implicações pedagógicas;

i) Elaborar e aprovar o respectivo regulamento interno;

Artigo 30º

(Funcionamento do Conselho Pedagógico)

1. O Conselho Pedagógico é presidido pelo vice-decano dos assuntos académicos, competindo-lhe convocar e orientar as reuniões e assinar as actas, bem como representar oficialmente o Conselho.

2. Sob proposta do presidente, o Conselho pode eleger um vice-presidente, cujo mandato coincide com o daquele e que o substituirá nas suas faltas e impedimentos.

3. O Conselho Pedagógico reúne-se ordinariamente, no mínimo, três vezes por ano lectivo, e extraordinariamente por iniciativa do presidente ou a requerimento de pelo menos um terço dos seus membros efectivos.

4. O Conselho Pedagógico pode também reunir-se por Comissão Permanente, estando as suas decisões sujeitas a ratificação do plenário. 

5. A Comissão referida no número anterior será constituída nos termos e condições a definir pelo plenário.

6. Em todas as reuniões do Conselho Pedagógico ou da respectiva Comissão Permanente deverão ser elaboradas actas e tornadas públicas em moldes a fixar pelo regulamento interno.

Subsecção V

(Conselho Directivo Restrito)

Artigo 31º

(Definição e composição)

1. O Conselho Directivo Restrito é o órgão de gestão administrativa e financeira da FEUAN

2. Integram o Conselho:

a) O Decano, que preside;

b) Os Vice-Decanos;

c) O chefe do DAF.

Artigo 32º

(Competência) 

São competências específicas do Conselho Directivo Restrito:

a) Orientar a preparação dos projectos de orçamento e fiscalizar a sua execução;

b) Requisitar à competente delegação da Direcção do Orçamento, através da UAN, as importâncias das dotações inscritas no Orçamento do Estado a favor da FEUAN;

c) Propor eventuais transferências, reforço ou anulações de verbas incluídas nos orçamentos da FEUAN;

d) Promover a arrecadação das receitas próprias da FEUAN;

e) Orientar a contabilidade e fiscalizar a sua escrituração;

f) Verificar a regularidade formal das despesas e autorizar o seu pagamento;

g) Promover a elaboração das contas de gerência e remetê-las ao Tribunal de Contas dentro do prazo legal;

h) Proceder periodicamente à verificação dos fundos em cofre e fiscalizar a escrituração da contabilidade e da tesouraria.

Artigo 33º

(Funcionamento)

1. O Conselho Directivo restrito reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que for convocado pelo seu presidente.

2. As deliberações do Conselho Directivo Restrito são tomadas por maioria, sendo os seus membros solidariamente responsáveis por essas deliberações.

3. São excluídos do disposto no número anterior:

a) Os membros que façam exarar em acta a sua oposição às deliberações tomadas;

b) Os ausentes que o façam na reunião imediatamente posterior;

c) Os ausentes que, abrangidos por qualquer impedimento legal, o venham a fazer na primeira reunião efectuada após o termo desse impedimento.

4. Das reuniões são elaboradas actas, que, depois de aprovadas, são assinadas pelos presentes. 

Subsecção VI

Conselho Directivo Alargado 

Artigo 34º

(Composição do Conselho Directivo Alargado)

1. O Conselho Directivo Alargado é o órgão de apoio, de assessoria ao decano, e de deliberação, cabendo-lhe emitir parecer e pronunciar-se sobre todos os assuntos relacionados com a direcção e gestão administrativa, financeira e patrimonial da FEUAN.   

2. São membros por inerência do Conselho Directivo Alargado:

a) O decano que preside;

b) O vice-decano dos assuntos científicos;

c) O vice-decano dos assuntos académicos;

d) Os chefes de departamentos de ensino e investigação (DEI),

e) Os coordenadores dos centros de investigação cientifica e pós-graduação (CIPG);  

f) Os responsáveis de todos serviços executivos e de apoio equiparados a departamentos.  

g) O presidente da Associação dos Estudantes da FEUAN;

h) Os coordenadores dos núcleos Provinciais.

3. O decano, ouvidos os vice-decanos, convidará para integrar este Conselho os delegados das turmas, bem como individualidades sindicais, profissionais, empresariais e outras, sempre que é possível, relacionadas com as actividades da FEUAN.

Artigo 35º

(Competências do Conselho Directivo Alargado)

1. Compete ao Conselho Directivo Alargado emitir parecer sobre:

a) Os planos de actividades da FEUAN;

b) A pertinência e validade dos cursos existentes;

c) Os projectos de criação de novos cursos;

d) Os projectos de criação e extinção de departamentos, repartições e secções, e os seus respectivos regulamentos, bem como as suas estruturas cientificas e ou pedagógicas;  

e) A organização dos planos de estudo, quando para tal solicitado pelo Decano da FEUAN;

f) A realização, na FEUAN, de cursos de aperfeiçoamento, de actualização e de reciclagem.

2. Compete ao Conselho Directivo Alargado deliberar nas seguintes matérias.

a) Distribuição do pessoal não docente;

b) Aprovação das normas, regulamentos de bom funcionamento da FEUAN;

c) Aprovação mediante parecer favorável do Conselho Cientifico, das normas para celebração de contratos de investigação cientifico, de desenvolvimento ou de prestação de serviços de natureza cientifica que envolvam recursos humanos ou materiais da FEUAN;

d) Aprovação mediante parecer favorável do Conselho Cientifico dos programas, convénios, protocolos e acordos de cooperação com instituições ou organizações nacionais, estrangeiras e internacionais que a FEUAN se proponha realizar, bem como as acções que nesse âmbito se vierem a desenvolver;

e) A fixação do número máximo de vagas de cada ano;

f) Ratificação dos actos do decano decorridos no âmbito da alínea m) do artigo 18.º do presente Estatuto. 

 3. Compete ainda ao Conselho Directivo Alargado fomentar o estabelecimento de laços de cooperação entre a FEUAN e as organizações profissionais, empresariais, culturais e outras, de âmbito regional, relacionadas com as suas actividades.

Artigo 36º

(Funcionamento)

1. O Conselho Directivo Alargado terá reuniões ordinárias trimestrais e extraordinariamente, sempre que forem convocadas pelo Decano e pela maioria dos seus membros. 

2. Em todas as reuniões do Conselho Directivo Alargado serão elaboradas actas, que depois de aprovadas serão assinadas pelos presentes e em seguida tornado público um resumo das deliberações aprovadas.

3. Em caso de empate na votação, o Decano tem voto de qualidade, salvo se a votação se tiver efectuado por escrutínio secreto.

Secção III

Unidades funcionais

Subsecção I

Artigo 37º

(Designação das unidades funcionais)
1. São unidades funcionais de carácter científico-pedagógico: 

a) Os departamentos de ensino e investigação;

b) Os centros de investigação cientifica e pós-graduação;

c) Os núcleos provinciais.

2. A criação de outras unidades funcionais caberá ao Conselho Científico sob proposta do decano. 

Subsecção II

Departamentos de ensino e investigação

Artigo 38º 

(Noção)

1. Os departamentos de ensino e investigação, mais adiante designados por DEI, são unidades funcionais de ensino, investigação, prestação de serviços à comunidade e de divulgação do saber nos domínios que lhes são próprios.

2. Os DEI são unidades monodisciplinares, pluridisciplinares ou interdisciplinares de criação e transmissão do conhecimento, dotados dos recursos humanos e materiais necessários ao seu cabal funcionamento.  

Artigo 39º

(Composição)

1. Cada DEI é composto pela totalidade dos docentes pertencentes a uma ou mais áreas científicas.

2. Os DEI poderão subdividir-se em repartições, de acordo com o disposto em regulamento interno, sempre que a sua dimensão ou a diversidade de matérias científicas o justifique.

3. A criação dos DEI deve obedecer a critérios de necessidade, dimensão e substância funcional a definir pelo Conselho Científico, ouvido o Conselho Directivo.

Artigo 40º

(Atribuições)

Incumbe especialmente ao DEI:

a) Garantir a leccionação das disciplinas compreendidas na sua área ou áreas científicas;

b) Promover a formação e valorização de docentes e investigadores, nomeadamente facultando a frequência ou organizando cursos, seminários e conferências.

c) Fomentar e desenvolver a investigação, bem como garantir os meios necessários à sua realização;

d) Propor a celebração de convénios e contratos de prestação de serviços com entidades públicas e privadas;

e) Contribuir para o funcionamento eficaz da FEUAN, nomeadamente através da colaboração com outros DEI e CIPG;

f) Elaborar o regulamento interno do departamento;

g) Propor a organização dos espaços de trabalho afectos ao DEI, assim como os respectivos responsáveis.

Artigo 41º

(Chefe do DEI)

1. O Chefe do DEI de Ensino e Investigação é um professor que esteja afecto em regime de tempo integral, eleito pela maioria dos docentes do departamento por um período de quatro anos.

2. Em caso de inexistência de docentes com a categoria de professor, a chefia será exercida por um assistente em regime de tempo integral, eleito nos termos do número anterior.

Artigo 42º

(Competências do chefe do DEI)
Compete ao chefe do DEI:

a) Definir e planear as actividades a desenvolver no âmbito do departamento;

b) Garantir a elaboração do plano anual de actividades e submetê-lo à aprovação do departamento;

c) Deliberar sobre matérias cujas competências lhe sejam delegadas pelos respectivos órgãos da FEUAN;

d) Representar o departamento;

e) Assegurar o expediente;

f) Garantir o cumprimento do regulamento interno do departamento.

Subsecção III

Centros de investigação cientifica e pós-graduação

Artigo 43º

(Natureza e definição)

1. Os centros de investigação científica e pós-graduação, mais adiante designados por CIPG, são unidades funcionais que se dedicam principalmente ao desenvolvimento de actividades de investigação cientifica, ou núcleos de prestação de serviços, cuja actividade consiste em fazer estudos, projectos especializados de interesse para a comunidade e de relevância económica e empresarial associadas à formação pós-graduada nas diferenças áreas do conhecimento cientifico.

2. Os CIPG são criados pelo Conselho Científico, sob proposta do decano ou quando tal se mostre necessário, mediante proposta dos DEI.

Artigo 44º

(Composição)
1. Os CIPG poderão integrar docentes investigadores, encarregados de trabalhos, técnicos especializados e discentes com formação nos domínios de actuação que lhes são próprios.

2. Cada CIPG é dirigido por um coordenador, professor com grau de doutor, a mais de cinco (5) anos e de comprovado mérito, nomeado pelo Reitor da UAN em conformidade com o projecto de criação do Centro.

Artigo 45º

(Autonomia)
Os CIPG gozam de autonomia científica, administrativa e financeira decorrente do Estatuto da UAN e do presente estatuto.

Artigo 46º 

(Articulação entre as unidades funcionais)

1. Sempre que a realização de projectos integrados de investigação e ou formação aconselhe a articulação dos DEI e ou CIPG, o decano, ouvido o Conselho Cientifico, procederá à nomeação, de entre os seus membros, os responsáveis por essa articulação, tendo em conta a natureza dos projectos e os docentes neles envolvidos.

2. Os CIPG deverão informar anualmente o Conselho Cientifico da FEUAN e o Senado Universitário sobre as actividades, bem como prestar contas da sua actividade científica e financeira ao Decano da FEUAN, ao Reitor da UAN e as entidades financiadoras.

3. Os CIPG reger-se-ão por Estatutos próprios a aprovar pelos órgãos competentes nos termos do presente Estatuto.   

Artigo 47º 

(Competências)

Compete a cada CIPG:

a) Propor anualmente as linhas de investigação cientifica;

b) Fazer investigação nas suas áreas especificas de intervenção no âmbito da sua autonomia cientifica; 

c) Recrutar o pessoal para o seu quadro técnico e administrativo, bem como alterar este quadro, nos termos da lei e de acordo com o orçamento atribuído a FEUAN; 

d) Elaborar o seu projecto do orçamento no quadro do orçamento da FEUAN;

e) Aceitar fundos ou financiamentos para projectos de investigação;

f) Aceitar contribuições de entidades nacionais ou estrangeiras decorrentes das suas actividades específicas;

g) Gerir o seu orçamento, fundos financiamentos ou contribuições.

h) Propor a aquisição de materiais e equipamento e assegurar a sua gestão;

i) Propor a celebração de contratos com outras entidades públicas, privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, do seu domínio de acção.

Artigo 48º

(Estrutura interna dos CIPG)

A estrutura interna dos CIPG é integrada por uma comissão científica, um secretário e por um grupo de trabalhos.

Artigo 49º

(Comissão cientifica)

A Comissão Cientifica é constituída por docentes da classe dos Professores ou investigadores, convidados pelo o Coordenador desde que a actividade científica individual contribua para o conhecimento e prestígio do Centro.

Artigo 50º

(Competência)

Compete a comissão científica:

a) Realizar acções de fomento, promoção e divulgação de actividades científicas que conduzam ao reconhecimento e prestígio do Centro;

b) Apreciar e emitir parecer sobre os projectos de investigação científica que lhe forem submetidos.

Artigo 51º

(Secretário Administrativo)

1. Ao secretário administrativo compete apoiar administrativamente o coordenador. 

2. O secretário administrativo é um técnico superior, licenciado numas das áreas das ciências.

Artigo 52º

(Grupos de Trabalho)

São integrados nos grupos de trabalho docentes, investigadores, estudantes, bolseiros da FEUAN ou de outras unidades orgânicas da UAN.

Artigo 53º

(Competência)

Compete aos grupos de trabalho:

a) Elaborar projectos de investigação científica nas áreas de intervenção do Centro, submetê-los à apreciação da comissão científica e à posterior aprovação do Coordenador do CIPG.

b) Levar a cabo os trabalhos de investigação dos centros. 

Subsecção III

Núcleos Províncias

Artigo 54º

(Natureza)

1. Os Núcleos da Faculdade são unidades orgânicas localizadas nas províncias dependendo científica, pedagógica e disciplinarmente da FEUAN, cabendo-lhe ministrar os cursos superiores existentes na FEUAN, promover e realizar a investigação científica e prestar serviços à comunidade;

2. Os núcleos provinciais gozam de autonomia científica, administrativa, financeira e disciplinar decorrentes da lei, do Estatuto da UAN, do presente estatuto.

3. Cada núcleo provincial é dirigido por um coordenador, docente da classe de professores com grau de doutor ou mestre, equiparado a director dos serviços centrais da UAN, nomeado pelo Reitor, sob proposta do decano da FEUAN.

4. Os núcleos provinciais reger-se-ão por Estatutos próprios a aprovar pelos órgãos competentes nos termos do presente Estatuto.

Artigo 55º

(Estrutura do Núcleo)

1. Os Núcleos da Faculdade têm a seguinte estrutura:

a) Coordenador

b) Conselho Directivo;

c) Conselho Científico - Pedagógico;

d) Departamento dos Assuntos Académicos;

e) Departamento dos assuntos científicos e pós-graduação;

f) Departamentos de Administração e Finanças;

g) Departamentos de Recursos Humanos;

h) Departamentos de documentação e informação cientifica.

2. Os Núcleos Provinciais, de acordo com o seu crescimento, poderão criar os DEI.

Artigo 56º

(Competências)

1. Ao Coordenador do Núcleo compete o exercício das funções previstas no artigo 6º do presente Estatuto, com a exclusão das alíneas i), n) e q) do artigo 18.º.

2. As competências do Conselho Directivo são as que constam no artigo 35.º do presente Estatuto, excluindo as alíneas b), c), d) do ponto um, bem como as alíneas c) e d) do número dois, sendo os seus membros compostos de: coordenador, chefes de departamentos, chefes de repartições e os representantes da Associação dos Estudantes. 

3. Ao Conselho Pedagógico-Científico compete a apreciação e emissão de pareceres sobre as questões relacionadas com as áreas científicas, de investigação e pós-graduação como as questões pedagógicas.

4. O departamento dos assuntos científicos e pós-graduação é dirigido por um chefe de departamento nomeado pelo Reitor sob proposta do decano, competindo-lhe exercer a sua actividade no âmbito do artigo 71.º do presente Estatuto.

5. O departamento de administração e finanças é dirigido por um chefe de departamento nomeado pelo Reitor sob proposta do decano e exerce as funções no âmbito da subsecção dois do presente Estatuto

6. O departamento de recursos humanos é dirigido por um chefe de departamento nomeado pelo Reitor sob proposta do decano, competindo-lhe o exercício das funções nos domínios da gestão do pessoal, da protecção e higiene do trabalho, da formação do pessoal técnico-administrativo e do controlo dos quadros.

Artigo 57º

(Articulação)

1. No exercício das suas actividades, os departamentos de assuntos Académicos, de assuntos científico e pós-graduação, de recursos humanos e de documentação dos Núcleos deverão articular a sua acção com os órgãos similares da Faculdade, do ponto de vista da orientação metodológica, pedagógica e científica. 

2. A gestão das operações financeiras com dotação orçamental do Estado é submetida à lei e aos regulamentos sobre a gestão do O.G.E em vigor e depende das respectivas Unidades Orçamentais dos Governos locais.

3. Os fundos realizados a partir de fontes próprias são geridas pelos Núcleos, em conformidade com os regulamentos financeiros aprovados pela Assembleia da Faculdade.

SECÇÃO IV

Serviços

Subsecção I

Disposições gerais

Artigo 58º

(Natureza dos serviços)

Os serviços são estruturas destinadas ao apoio técnico ou administrativo às actividades da FEUAN.

Artigo 59º

(Constituição dos serviços)

São serviços da FEUAN:

1. O DAF;

2. O DRH,

3. O DAAC;

4. O DDIC;

5. O DACP;

Subsecção II

Serviços administrativos

Artigo 60º  

(Competência dos serviços administrativos)

1. Os serviços administrativos da FEUAN exercem a sua actividade nos domínios de expediente, arquivo, contabilidade, património, gestão financeira, tesouraria, relações públicas e serviços protocolares, mais adiante designado por Departamento de Administração e Finanças (DAF) chefiado por um Chefe de Departamento com o grau académico de licenciatura, nomeado pelo Reitor da UAN sob proposta do Decano da Faculdade.

2. Integram o Departamento de Administração e Finanças as repartições de contabilidade, de património, de gestão financeira, de expediente, arquivo e serviços gerais. 

3. A tesouraria funciona adstrito ao Chefe do DAF.

Artigo 61º 

 (Competência da Repartição de Contabilidade)

1. A Repartição de Contabilidade é dirigida por um chefe de repartição com o grau académico mínimo decima segunda classe ou equivalente, nomeado pelo Reitor da UAN sob proposta do Decano da Faculdade, o qual, nas suas faltas ou impedimentos, e substituído pelo um funcionário com mais elevada categoria, preferindo o de maior antiguidade.

2. A Repartição de Contabilidade compete:

a) Executar toda a escrituração respeitante a contabilidade geral da FEUAN;

b) Informar os processos relativos a arrecadação de receitas e realização de despesas no que diz respeito a legalidade e cabimentação de verbas;

c) Elaborar guias e relações, a enviar ao Estado ou outras entidades, das importâncias de retenções na fonte, impostos, e de quaisquer outras que lhe pertençam e lhes sejam devidas;

d) Elaborar as relações de documentos de despesas a submeter a apreciação e aprovação do Conselho Administrativo;

e) Organizar a conta de gerência a submeter a julgamento do Tribunal de Contas pelo Conselho Administrativo;

f) Instruir e dar andamento aos processos de autorização de prestação de horas extraordinárias, aquisição de serviços, deslocações e ajuda de custos do pessoal;

g) Colaborar com o Conselho Administrativo em todas as tarefas decorrentes das competências atribuídas a este órgão.

Artigo 62º   

(Competência da Repartição de património)

1. A Repartição de património é dirigida por um chefe de repartição com o grau académico mínimo a decima segunda classe ou equivalente, nomeado pelo Reitor da UAN sob proposta do Decano da Faculdade, o qual, nas suas faltas ou impedimentos, e substituído pelo um funcionário com mais elevada categoria, preferindo o de maior antiguidade.

2. Compete a Repartição de Património:

a) Elaborar os processos de aquisição dos bens necessários ao funcionamento da FEUAN;

b) Assegurar o apetrechamento em material dos serviços e restantes unidades da FEUAN, mediante requisição destes;

c) Manter em deposito o material de uso corrente indispensável ao regular funcionamento da FEUAN;

d) Proceder ao cadastro e inventário dos bens da FEUAN;

e) Elaborar os processos de disponibilização dos bens de que a Faculdade não careça com vista a sua reafectação ou alienação,

f) Elaborar os processos das empreitadas de obras públicas necessárias na FEUAN.

Artigo 63º     

(Repartição de Expediente, Arquivo e Serviços Gerais, Relações Publicas e Serviços Protocolares)

1. Integram na Repartição de Expediente, Arquivo e Serviços Gerais, três Secções, a de Expediente e Arquivo e a de Serviços Gerais, Relações Publicas e Serviços Protocolares chefiadas cada por um chefe de secção com grau académico mínimo a decima segunda classe ou equivalente, nomeado sob proposta do Decano da Faculdade pelo Reitor da UAN, o qual, nas suas faltas ou impedimentos, e substituído pelo funcionário de mais elevada categoria, preferindo o de maior antiguidade.

2. A Secção de Expediente e Arquivo compete:

a) Proceder a recepção, abertura, classificação e registo de toda a correspondência entrada e dirigida a qualquer unidade orgânica, órgão ou serviços e demais estruturas funcionais da FEUAN;

b) Proceder a classificação e registo de correspondência das unidades orgânicas, órgãos, serviços e outras estruturas funcionais da FEUAN com entidades exteriores, assim como executar os demais actos de saída da mesma correspondência, incluindo os de franquia postal;

c) Arquivar, de acordo com o modelo de arquivo instituído superiormente, toda a correspondência entrada e saída na FEUAN, assim como os documentos de circulação interna;

d) Organizar toda a correspondência entrada e outros documentos para o despacho dos órgãos competentes;

e) Proceder a distribuição dos documentos de acordo com o despacho superior neles exarado;

f) Propor a consideração do órgão competente a destruição dos documentos existentes em arquivo morto, decorrido o prazo mínimo estipulado legalmente.

3. A Secção de Serviços Gerais compete:

a) Executar os serviços auxiliares a actividade docente e administrativa da FEUAN;

b) Assegurar o funcionamento dos serviços de reprografia no domínio das artes gráficas e reprodução de documentos;

c) Manter a segurança dos bens e instalações da FEUAN, bem como a sua vigilância e controlo de acesso;

d) Efectuar a segurança e manutenção dos espaços exteriores da FEUAN;

e) Assegurar os serviços complementares de higiene e de limpeza;

f) Garantir a condução dos veículos afectos a FEUAN;

g) Zelar pela conservação das instalações e bens da FEUAN.

4. Secção de Relações Publicas e Serviços Protocolares. 

Artigo 64º    

(Natureza e competência da Repartição de Gestão Financeira)

1. A Repartição de Gestão Financeira exerce a sua actividade nos domínios da gestão financeira da FEUAN.

2. A Repartição de Gestão Financeira é dirigida por um chefe de repartição com grau académico mínimo a decima segunda classe, nomeado pelo Reitor da UAN sob proposta do Decano da Faculdade o qual, nas suas faltas ou impedimentos, e substituído pelo funcionário com o mesmo requisito, preferindo o de maior antiguidade.

3. A Repartição de Gestão Financeira compete:

a) Coordenar os processos de elaboração e de gestão do orçamento da FEUAN, sob supervisão do Conselho Administrativo;

b) Organizar os processos de alteração orçamental, designadamente os de anulação, reforço e transferência de verbas, e de antecipação de duodécimos;

c) Elaborar os relatórios de execução do Orçamento do Estado e privado da FEUAN, bem como dos outros fundos extra-orçamentais;

d) Fornecer todos os indicadores necessários aos órgãos de gestão da FEUAN. 

Artigo 65º   

(Competência da tesouraria)

A tesouraria compete:

a) Proceder a recadaçao em conta de ordem das receitas da FEUAN, de acordo com a sua autonomia administrativa e financeira e segundo as normas definidas pelo conselho administrativo;

b) Executar os pagamentos decorrentes das despesas devidamente autorizadas pelo conselho administrativo;

c) Preencher e submeter a assinatura os recibos necessários para o levantamento dos fundos orçamentais e para cobrança das receitas próprias da FEUAN;

d) Devolver diariamente aos serviços competentes a documentação respeitante aos pagamentos efectuados, bem como manter informados os mesmos sobre os levantamentos e entradas de valor;

e) Transferir para cofres do Estado, dentro dos prazos legais, as respectivas receitas, em conformidade com as guias e relações organizadas pelos serviços;

f) Manter rigorosamente actualizada a escrita da tesouraria, de modo a ser possível verificar, em qualquer momento, a exactidão dos fundos em cofre e em depósito;

g) Organizar e apresentar mensalmente ao conselho administrativo o balancete referente ao mês anterior;

h)Efectuar os pagamentos respeitantes a benefícios sociais, quer do pessoal docente, não docente quer de estudantes da FEUAN.

Subsecção III

Departamento de Recursos Humanos

Artigo 66º    

(Natureza e competência do Departamento de Recursos Humanos)

1. O Departamento de Recursos Humanos, mais adiante designado por DRH, exerce a sua actividade nos domínios da gestão do pessoal docente e não docente da FEUAN;

2. O DRH é dirigido por um chefe de departamento com grau mínimo de licenciatura, nomeado pelo Reitor da UAN sob proposta do Decano da Faculdade, o qual, nas suas faltas ou impedimentos, e substituído por um funcionário com o mesmo requisito, preferindo o de maior antiguidade.

3. Ao DRH compete:

a) Preparar os processos relativos ao recrutamento, selecção e provimento, bem como a promoção, prorrogação e renovação de contratos, mobilidade, exoneração, rescisão de contratos, admissão e aposentação do pessoal docente e remeter os mesmos a Vice-direcção Cientifica e pós-graduação da FEUAN para aprovação;

b) Preparar os processos relativos ao recrutamento, selecção e provimento, bem como a promoção, prorrogação e renovação de contratos, mobilidade, exoneração, rescisão de contratos, admissão e aposentação do pessoal não docente;

c) Instruir os processos relativos a faltas, licenças, a bolsas de estudos, dispensa de serviço e acumulações, bem como os relativos a classificação do pessoal não docente;

d) Elaborar os mapas de faltas, licenças de todo o pessoal, bem como proceder a elaboração e fixação das listas de antiguidade;

e) Instruir e dar andamento aos processos relativos a concessão de benefícios sociais do pessoal em serviço na FEUAN e os seus familiares, designadamente os respeitantes a abonos de família, prestações complementares, pensões e subsídios a que tenham direito, bem como outros benefícios decorrentes da legislação em vigor;

f) Passar as certidões, declarações e notas de tempo de serviço que lhe sejam solicitadas;

g) Organizar e manter actualizados os processos individuais do pessoal em serviço na FEUAN;

h) Prestar todas as informações solicitadas ao abrigo e nos termos do direito a informação consagrado no Código do Procedimento Administrativo;

i) Executar todo o serviço relativo ao pessoal que não se enquadre nas alíneas anteriores.

Subsecção IV

Departamento dos Assuntos Académicos

Artigo 67º

(Natureza e competência do Departamento dos Assuntos Académicos)

1. O Departamento dos Assuntos académicos, mais adiante designado por DAAC, exerce a sua actividade nos domínios da gestão académica da FEUAN.

2. O DAAC é dirigido por um chefe de departamento com grau mínimo de licenciatura, nomeado pelo Reitor da UAN sob proposta do Decano da Faculdade, o qual, nas suas faltas ou impedimentos, e substituído por um funcionário com o mesmo requisito, preferindo o de maior antiguidade.

3. Integram o DAAC as repartições Académica, de Cadastro e Emissão de Certificado, dirigidas cada por chefe de repartição com o grau académico mínimo a decima segunda classe, nomeado pelo Reitor da UAN, sob proposta do Decano da Faculdade, o qual, nas suas faltas ou impedimentos, e substituído por um funcionário com o mesmo requisito, preferindo o de maior antiguidade.

Artigo 68º  

(Competência do DAAC)

1. A Repartição Académica compete:

a) Prestar informações sobre condições de inscrições, matricula e frequência dos cursos em funcionamento na FEUAN;

b) Elaborar os editais e avisos relativos a matriculas, inscrições, transferências, reingressos, integração, mudanças de curso e concursos especiais de acesso;

c) Executar os serviços respeitantes a matriculas e inscrições, assim com preparar os processos para decisão dos pedidos de transferência, reingresso, integração, mudanças de curso e concursos especiais de acesso;

d) Instruir os processos de cálculo de montante de propinas, emolumentos, taxas, multas a pagar por cada estudante;

e) Organizar e actualizar os processos individuais d os estudantes;

f) Receber, instruir e encaminhar as reclamações dos estudantes no concernente às suas notas aos DEIS;

g) Executar todos os contactos com os estudantes decorrentes dos actos académicos em que estes estejam envolvidos;

h) Apoiar, no âmbito das suas competências, todas as actividades de formação contínua organizadas na FEUAN. 

2. A Repartição de Cadastro e Emissão de Certificados compete:

a) Proceder ao registo em livros, fichas ou qualquer outro suporte, nomeadamente informático, de todos dados e actos respeitantes a vida escolar dos estudantes;

b) Manter actualizados os processos individuais e o arquivo dos estudantes;

c) Emitir e revalidar os cartões dos estudantes;

d) Preparar os históricos escolares dos estudantes para efeitos de reconfirmação de matrículas e informação final;

e) Passar e registar as declarações de matrícula, inscrições, frequência e conclusão de cursos e outras relativas a actos e factos que constem nos respectivos processos e não sejam de natureza reservada;

f) Elaborar toda a estatística referente a frequência dos cursos e aproveitamento dos estudantes, bem como fornecer os mesmos elementos a entidades competentes nesta matéria exterior a FEUAN, quando solicitados;

g) Preencher e preparar para assinatura todos os elementos solicitados pelos estudantes que concluíram os respectivos cursos.

Subsecção IV

Departamento de Documentação e informação cientifica

Artigo 69º

(Natureza e competência do Departamento de documentação e informação cientifica)

1. O Departamento de documentação e informação científica, mais adiante designado por DDIC, exerce a sua actividade nos domínios da gestão bibliotecária e de informação científica da FEUAN.

2. O DDIC é dirigido por um chefe de departamento com grau mínimo de licenciatura, nomeado pelo Reitor da UAN sob proposta do Decano da Faculdade, o qual, nas suas faltas ou impedimentos, e substituído por um funcionário com o mesmo requisito, preferindo o de maior antiguidade.

3. Integram o DDIC as repartições de documentação, de informação difusão, a biblioteca dirigidas cada por chefe de repartição com o grau académico mínimo a decima segunda classe, nomeado pelo Reitor da UAN, sob proposta do Decano da Faculdade, o qual, nas suas faltas ou impedimentos, e substituído por um funcionário com o mesmo requisito, preferindo o de maior antiguidade.

Artigo 70º  

(Competência das repartições)

1. A Repartição de documentação compete:

a) Assegurar a gestão e funcionamento da biblioteca da FEUAN;

b) Promover a normalização da documentação,

c) Organi9zar a documentação, proceder a sua selecção, arrumar e registar os documentos textuais e não textuais;

d) Proceder a recolha de documentação e elaborar as fichas de catalogação;

e) Efectuar o registo e a catalogação dos diferentes tipos de documentos;

f) Ordenar alfabeticamente os catálogos,

g) Controlar e conservar a bibliografia;

h) Atender a sala de leitura;

i) Efectuar os serviços de empréstimo;

j)  Elaborar as propostas de aquisição, permuta e oferta de publicações em coordenação com os departamentos de ensino e investigação com interesse para a FEUAN;

k)  Fazer a promoção das publicações disponíveis, colocando-as à disposição aos utilizadores para consulta, empréstimo e a sua circulação;

2. Integram a repartição de documentação, as secções de catalogação/classificação e indexação, dirigidas cada uma por um chefe de secção, nomeado pelo Reitor da UAN sob proposta do Decano da FEUAN. 

3. A Repartição de Informação e difusão compete:

a) Elaborar e fornecer material editorial aos órgãos de comunicação social;

b) Proceder o controlo e análise da informação sobre a FEUAN a ser veiculada pelos meios de comunicação social e efectuar a sua difusão junto dos órgãos e serviços da FEUAN;

c) Apoiar e assessorar as estruturas de direcção da FEUAN em matéria de informação;

4. Integram a repartição de informação/difusão, as secções de publicação e secção de difusão, dirigidas cada por um chefe de secção, nomeados pelo reitor da UAN, sob proposta do decano da FEUAN.  

5. Compete a secção de publicação:

a) Realizar a edição de textos de apoio;

b) Operar as máquinas fotocopiadoras, policopiadoras e queimadoras de Stencil electrónico;

c) Efectuar trabalhos de encadernação de brochuras.

6. Compete a secção de difusão: 

a) Assegurar a difusão e conservação da informação de caracter didáctico e científico da FEUAN;

b) Proceder à elaboração e preparação regular do boletim informativo;

c) Proporcionar aos leitores as informações solicitadas e a selecção do material didáctico posto a sua disposição.

SUBSECÇAO IV

Departamento de assuntos científicos e pós-graduação

Artigo 71º

(Natureza e competência do Departamento de assuntos científicos e pós-graduação)
1. O Departamento de assuntos científicos e pós-graduação, mais adiante designado por DACP, exerce a sua actividade nos domínios da gestão corrente relativos as áreas de investigação e pós-graduação da FEUAN.

2. O DACP é dirigido por um chefe de departamento com grau mínimo de licenciatura, nomeado pelo Reitor da UAN sob proposta do Decano da Faculdade, o qual, nas suas faltas ou impedimentos, é substituído por um funcionário com o mesmo requisito, preferindo o de maior antiguidade.

3. Integram no DACP as repartições de assuntos científicos, de pós-graduação, dirigidas cada por  um chefe de repartição com o grau académico mínimo a decima segunda classe, nomeado pelo Reitor da UAN, sob proposta do Decano da Faculdade, o qual, nas suas faltas ou impedimentos, e substituído por um funcionário com o mesmo requisito, preferindo o de maior antiguidade.

Capitulo III

Gestão Financeira

Artigo 72º

(Receitas)

Constituem receitas da FEUAN:

a) As dotações que lhe forem concedidas pelo Estado;

b) As verbas resultantes de programas específicos, a que a FEUAN se candidate, nacionais, internacionais ou estrangeiros;

c) As verbas resultantes de protocolos, acordos, projectos de investigação e de prestação de serviços a comunidade;

d) Os rendimentos de bens que lhe estão afectados ou de que tenha a fruição,

e) As verbas provenientes do pagamento de propinas,

f) O produto de venda de publicações;

g) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações, heranças e legados;

h) Os juros de contas de deposito;

i) Os saldos de contas de gerência dos anos anteriores,

j) Os produtos de taxas, emolumentos e multas;

k) Quaisquer outras receitas que legalmente possa arrecadar.

Artigo 73º

(natureza de gestão)
1. A gestão da FEUAN orienta-se por princípios de gestão por objectivos, adoptando os seguintes instrumentos:

a) Plano de actividade,

b) Plano de desenvolvimento plurianual;

c) Orçamento decorrente do OGE;

d) Orçamento privado,

e) Relatórios de actividade e financeiros.

2. O plano de actividade é anual, devendo as actividades neles previstas fundamentar-se na orientação científica e pedagógica seguida pela FEUAN.

3. O plano de desenvolvimento plurianual será elaborado tendo em conta um período nunca inferior a quatro anos, podendo ser actualizado sempre que se ocorram alterações no planeamento geral do ensino superior, na investigação cientifica e nas acções de extensão.

4. O relatório de actividades é elaborado no final de cada ano económico, devendo fazer referencia, e ter em anexo as contas do exercício anual.

5. Aos relatórios de actividades e financeiros será dada a adequada divulgação.

Artigo 74º

(Organização contabilistica)

1.  A FEUAN deve organizar a sua contabilidade de acordo com a legislação vigente, de modo a assegurar, no momento próprio: 

a) A apresentação das contas nos termos da lei;

b) O conhecimento e o controlo permanente, por partes dos órgãos e instituições competentes, das existências de valor das obrigações perante terceiros, tendo em vista a aferição da racionalidade e eficiência da gestão;

c) A prova das despesas realizadas;

d) A tomada de decisões, nomeadamente quanto a afectação de recursos.

2. Os planos sectoriais de contabilidade adoptados pela FEUAN devem observar os requisitos necessários à organização global das contas da UAN.

Capitulo IV

Disposições finais e Transitórias

Artigo 75.º

(Transição dos órgãos actuais)

Os órgãos actuais de gestão deverão adoptar-se em conformidade com os órgãos previstos no presente Estatuto após a sua aprovação. 
Artigo 76.º

(Revisão dos estatuto)

1. O estatuto da FEUAN pode ser revisto:

a) Quatro anos após a data de publicação ou da última revisão;

b) Em qualquer momento, por proposta de dois terços dos membros da assembleia da FEUAN;

c) Sempre que necessário, por força da alteração do Estatuto da UAN ou da lei.

2. As alterações ao estatuto serão aprovadas por maioria de dois terços dos membros da Assembleia da FEUAN, em reunião expressamente convocada para o efeito com uma antecedência mínima de 15 dias úteis. 

3.  Não comparecendo o número de membros exigidos, será convocada nova reunião, com intervalo de pelo menos vinte quatro horas, podendo o órgão deliberar desde que esteja presente um terço dos membros com direito a voto.

Artigo 77.º

(Entrada em vigor)

O presente estatuto entra em vigor vinte quatro horas após a sua publicação no Diário da Republica.

PAGE  
1

